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SÚMULA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE 
VALORIZAÇÃO DA FAMILIA E INCLUI NO 
CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
AUTORIA: Vereador Reinaldo de Souza (Lau). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e 
eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica instituído, no Município de Alta Floresta, o Dia Municipal de Valorização 
da Família, que se realizará, anualmente, no dia 13 do mês de agosto. 
 
Art. 2º-  O evento, instituído pelo art. 1º da presente Lei, passa a integrar o Calendário 
Oficial de Datas e Eventos do Município. 
 
Art. 3º  Na semana em que estiver inserido o Dia Municipal de Valorização da Família 
poderão ser promovidas palestras e atividades destinadas à reflexão sobre a importância da 
família para a sociedade. 
 
Art. 4º O Dia Municipal de Valorização da Família poderá acompanhar a temática da 
Semana Nacional da Família, podendo, entretanto, acrescer ou adotar temas pertinentes à 
realidade municipal. 
 
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 
Egrégia Câmara, 
 

Encaminhamos o PROJETO DE LEI Nº 018/2013, que “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA FAMILIA E INCLUI NO CALENDARIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, com o 
seguinte pronunciamento: 

O Dia de Valorização da Família já está previsto no calendário oficial de 
diversos municípios do Brasil. Trata-se de um projeto, com altíssima finalidade social, com o 
objetivo de criar mais um instrumento para fortalecer a importância da instituição família e 
ajudar a aperfeiçoar a relação familiar. 

Conforme as razões expostas em projetos semelhantes, a sociedade passou 
por transformações que resultaram em uma postura cada vez mais individualista por parte da 
maioria da população, ocorrendo uma perda de referência em relação aos valores 
considerados importantes como a família para o desenvolvimento de uma base social sólida. 

A família é considerada a mais importante célula de todos os grupos sociais, 
pois é através dela que aprendemos a perceber o mundo e a nos situarmos nele. É através da 
família que formamos nossa entidade social a base do processo da socialização. 

A criação da Semana Municipal de Valorização da Família tem como 
finalidade proporcionar a reflexão sobre a realidade da família atual, relação hoje um tanto 
desvalorizada, mas que na verdade é um núcleo vital para a sociedade e para a formação da 
cidadania. 

Por estes e outros tão importantes motivos é que apresentamos a presente 
proposição para a apreciação pedindo que se manifestem de acordo conforme proposto. 
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